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APRESENTAÇÃO

No atual estágio da História, as ciências jurídicas e as relações sociais estão 
profundamente conectadas, ainda que nem sempre tenha sido assim. No período 
pré-moderno, quando o Direito ainda não havia atingido o status científico – e seria, 
portanto, inadequado, senão impossível, falar em ciência jurídica –, as relações 
sociais eram ditadas pelos costumes e pela tradição, dotando de caráter vinculante a 
honra na palavra dada.

Atualmente, porém, o acordo verbal já não é suficiente para “fazer lei” entre 
as partes, de modo que a maioria das condutas humanas é regulada pelo Direito, 
fazendo surgir as ciências jurídicas. Mas nem todas as condutas são juridicamente 
tuteladas, vale ressaltar. Poder-se-ia pensar que o Direito se volta aos bens jurídicos 
mais importantes, dentre os quais a vida é o básico. Então, por que o suicídio não 
é punível, enquanto o homicídio, sim? E por que o aborto se encontra em um limiar 
de difícil consenso, legalizado em alguns países e criminalizado noutros? Porque a 
resposta não se encontra apenas no bem tutelado, mas também se a conduta humana 
compõe uma relação social, ou seja, se é direcionada a outrem. Os ordenamentos que 
permitem o aborto não consideram o feto sujeito de direitos e, portanto, a gravidez não 
configura relação social, o que é diametralmente oposto – tanto em causa, como em 
consequência – aos Estados que o criminalizam. Assim, no rol protetivo do Estado, 
somam-se aos direitos individuais, de 1ª dimensão, os sociais, de 2ª.

Por outro lado, na atual fase da sociedade (de risco, pós-moderna, líquida, de 
informação, pós-industrial, enfim, qualquer que seja a denominação escolhida), o Direito 
se complexificou para além das relações sociais, passando a tutelar bens jurídicos 
difusos, de 3ª dimensão, como o meio-ambiente. Contudo, estes se tornaram objetos 
jurídicos apenas por terem correlação direta com a vida humana, o que demonstra a 
intervenção regulatória das ciências jurídicas. A normalização que o Direito promove 
sobre a realidade é, neste sentido, positiva para alguns doutrinadores e, para outros, 
um mal necessário (considerando não serem tais pensadores anarquistas).

Tarefa impossível de ser plenamente atingida e, ao mesmo tempo, fundamental 
para a pacificação, mesmo que relativa, de qualquer sociedade, a normalização 
juridicamente forçada é dotada de uma ambiguidade inerente. Os trabalhos que 
compõem a presente obra, por disporem de uma pluralidade invejável de ideias, óticas e 
considerações, expõem esta dificuldade enfrentada pelo Direito, de contrafaticamente 
tentar estabilizar as relações sociais.

Visando promover um recorte sobre esta função regulatória do Direito, que 
possibilite análises complexas e interdisciplinares enquanto mantém um fio condutor 
básico, a presente obra da Atena Editora se volta, essencialmente, aos direitos cujas 
bases são as relações sociais, quais sejam, os de 1ª e 2ª dimensão, mas sem os 
confinar a seções específicas, delimitadas por categorias teóricas reducionistas. Deste 
modo, a divisão dos artigos ora apresentados é a mais simples possível – alfabética 



–, buscando não restringir o diálogo interdisciplinar promovido a partir das ciências 
jurídicas. Assim, esperamos que a presente obra, diante da reciprocidade infinita e 
constante entre Direito e sociedade, tenha o condão de promover ao leitor reflexões 
sobre a realidade que o cerca, trazendo-lhe novas e instigantes perspectivas socio-
jurídicas.

Pedro Fauth Manhães Miranda
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ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 6.583/2013 FRENTE 
ÀS NOVAS MODALIDADES DE FAMÍLIA 

CAPÍTULO 12
doi

Beatriz Tavares Fernandes dos Santos
Universidade Estadual de Londrina – UEL. 

Londrina – Paraná.

RESUMO: Recentemente, em razão das 
transformações operadas na sociedade, que 
acabaram por interferir diretamente no ramo do 
Direito de Família, passou-se a compreender 
que o conceito atual de família possui como 
fundamento não apenas a norma jurídica, mas 
também a jurisprudência, visto que o julgador, 
a partir de interpretação do texto constitucional, 
reconheceu outras entidades familiares 
além daquelas já dispostas. Embora esteja 
sedimentado que o conceito de família atual é 
plural e não mais singular, como foi outrora, foi 
proposto, em 16 de outubro de 2013, o Projeto 
de Lei nº 6.583/2013, que “dispõe sobre o 
Estatuto da Família e dá outras providências”. 
Nele, dispôs-se que entidade familiar é 
constituída através da união entre um homem 
e uma mulher. O objetivo do trabalho, portanto, 
consiste na análise do conceito de família 
atualmente existente e no estudo das razões 
pelas quais não é possível a recepção de leis 
que tenham como escopo a restrição desse 
conceito. O tema foi exposto a partir do estudo 
de fontes secundárias de pesquisa, como livros, 
revistas e artigos científicos, bem como após 
a análise dos textos legais, projetos de lei e 

da jurisprudência pátria. Conclui-se, portanto, 
que entidades familiares já reconhecidas 
pelo ordenamento jurídico brasileiro ficariam 
desamparadas com a aprovação do referido 
projeto de lei, sendo possível afirmar que a 
tentativa de restrição do conceito de família hoje 
existente é inconstitucional.
PALAVRAS-CHAVE: Família. Conceito. 
Evolução. Restrição. Inconstitucionalidade.

ANALYSIS OF DRAFT LAW NO. 6.583/2013 
IN THE FRONT OF THE NEW FAMILY 

MODALITIES

ABSTRACT: Recently, because of the changes 
that have taken place in society, which have 
directly interfered in the Family Law field, it is 
now understood that the current concept of 
family is based not only on the legal norm, but 
also on jurisprudence, since the judge, based 
on interpretation of the constitutional text, 
recognized other family entities beyond those 
already established. Although it is settled that 
the concept of the current family is plural and 
not more singular, as was once proposed, on 
October 16, 2013, Bill 6,583 / 2013, which 
“Talk about the Family Statute and gives other 
measures.” In it, it was arranged that family 
entity is constituted through the union between 
a man and a woman. The work’s objective, 
therefore, is to analyze the concept of family 
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currently existing and to study the reasons why it is not possible to receive laws that 
have as scope the restriction of this concept. The theme was exposed from the study 
of secondary sources of research, such as books, journals and scientific articles, as 
well as after analyzing legal texts, bills and country jurisprudence. It is concluded, 
therefore, that family entities already recognized by the Brazilian legal system would 
be abandoned with the approval of said bill, and it is possible to affirm that the attempt 
to restrict the concept of family today is unconstitutional.
KEYWORDS: Family. Concept. Evolution. Restriction. Unconstitutionality.

1 |  INTRODUÇÃO

O conceito de família sofreu considerável alteração nos últimos tempos. No 
Brasil, embora a antropologia, a sociologia e a psicanálise tivessem estabelecido um 
conceito amplo de família, na área do direito ele esteve restrito, até a promulgação da 
Constituição Federal de 1988, ao casamento entre homem e mulher. 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, no entanto, o referido 
conceito deixou de ser singular e passou a ser plural, abarcando também a união 
estável e as famílias monoparentais. 

Hodiernamente, discute-se o reconhecimento legal de outras estruturas 
familiares, pois esses novos modelos já são reconhecidos e aceitos no meio social.

Conquanto exista a tendência de que os demais modelos de constituição familiar 
sejam reconhecidos legalmente, foi proposto, em 16 de outubro de 2013, o Projeto de 
Lei nº 6.583/2013, que “dispõe sobre o Estatuto da Família e dá outras providências”. 
Nele, mais especificamente em seu art. 2º, está disposto que entidade familiar é 
apenas aquela constituída através da união entre um homem e uma mulher.

A aprovação do referido projeto de lei afetaria negativamente a vida de milhares 
de famílias que não se enquadrariam no novo conceito proposto.

Deste modo, sugere-se, por meio deste trabalho, uma análise acerca da legislação 
atual sobre o tema, bem como sobre o supracitado Projeto de Lei, e, ainda, uma 
explanação sobre a razão pela qual não é possível a recepção do Estatuto da Família 
em nosso ordenamento jurídico, com a identificação das eventuais consequências 
que poderiam ser geradas no caso de sua aprovação.

2 |  A FAMÍLIA NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

2.1 Concepção moderna de família

De acordo com Gonçalves (2016, p. 31), a família brasileira, na forma hoje vista, 
sofreu grande influência das famílias romana, canônica e germânica. 

Segundo o mesmo autor, embora a família brasileira tenha sido edificada sob 
tais influências, a ocorrência de transformações históricas e culturais fizeram com que 
outras características fossem atribuídas ao instituto, dentre as quais convêm salientar: 
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substituiu-se a organização autocrática por uma orientação democrática afetiva; a 
expressão “poder marital” deixou de ter sentido desde que a Constituição Federal de 
1988 equiparou os direitos e deveres dos cônjuges nas relações matrimoniais (art. 
226, § 5º).

Assim, uma nova concepção de família se constrói nos dias atuais. Embora 
algumas pessoas acreditem na sua desagregação e no seu desprestígio, verifica-se 
que, na verdade, apenas uma feição moderna lhe tem sido concedida em decorrência 
de diversos fatores. 

2.2 Conceito atual de família 

Pereira, R. (2015, p. 287) trata do conceito de família da seguinte forma:

FAMÍLIA [ver tb. desamparo, entidade familiar, parentesco] - Do latim famulus, de 
famel (escravo), designava um conjunto de pessoas aparentadas entre si que viviam 
na mesma casa (famulus), mas também cumprindo a função de servos ou escravos 
para outro grupo, as gens, que eram seus patrões. [...]. Embora a antropologia, 
sociologia e psicanálise já tivessem estabelecido um conceito mais aberto de 
família conjugal, no Direito esteve restrito, até a Constituição da República de 1988, 
ao casamento (Artigo 226).
Com a Carta Magna ela deixou de ser singular e passou a ser plural, estabelecendo-
se aí um rol exemplificativo de constituições de famílias, tais como o casamento, 
união estável e qualquer dos pais que viva com seus descendentes (monoparentais). 
Novas estruturas parentais e conjugais estão em curso, como as famílias mosaicos, 
famílias geradas por meio de processos artificiais, famílias recompostas, famílias 
simultâneas, famílias homoafetivas, filhos com dois pais ou duas mães, parcerias 
de paternidade, enfim, as suas diversas representações sociais atuais, que estão 
longe do tradicional conceito de família, que era limitada à ideia de um pai, uma 
mãe, filhos, casamento civil e religioso.
Maluf, A. (2010, p. 14) explica que “[...] o conceito de família, célula mater da 
sociedade, sofreu alterações de caráter ampliativo pela Constituição Federal de 
1988 e pelo Código Civil de 2002, diferindo-se das formas antigas em face de suas 
finalidades [...]”.

Apesar dessa alteração de caráter ampliativo, de acordo com Tartuce (2016, 
p. 36), a partir da leitura do artigo 226 da Constituição Federal atual, pode-se dizer 
que família somente é aquela decorrente dos seguintes institutos: casamento 
civil e casamento religioso com efeitos civis, união estável entre homem e mulher 
e monoparentalidade. Entretanto, o autor destaca que existe uma tendência para 
ampliar o conceito de família para outras situações não tratadas especificamente pelo 
Texto Maior.

Neto, Tartuce e Simão (2012, p. 221), ao tratarem do conceito jurídico de família, 
esclarecem:

Desafia o jurista da pós-modernidade o conceito de família. Em um sistema 
tradicional cunhado pelo Código Civil de 1916, com base em projetos e estudos 
que datam de meados do século XIX, a família, então chamada de legítima, era 
apenas aquela decorrente do vínculo matrimonial e, portanto, de origem formal. As 
demais uniões, ainda que em tudo assemelhadas ao casamento, eram tidas como 
ilegítimas e colocadas à margem do direito.
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Após tais considerações, os aludidos autores concluem que:
Não há unanimidade a respeito do conceito de família no Brasil e é bom que não 
haja. A diversidade indica que, cada vez mais, se admite família como sendo um 
fato social que se identifica e se protege, respeitando-se a opção sexual, inclusive, 
de seus integrantes.

Deste modo, verifica-se que embora a Constituição Federal preveja apenas 
alguns tipos de arranjos familiares em seu artigo 226, existe a tendência de que se 
reconheçam outros modelos de constituição familiar. Por tal razão, torna-se difícil 
encontrar um conceito capaz de ilustrar o que é a família atualmente. 

2.3 Da proteção conferida à família pela Constituição Federal e Código Civil 

Brasileiro

A Constituição Federal dispõe, em seu artigo 226, que a família pode ser 
constituída através do casamento civil, do casamento religioso com efeitos civis, da 
união estável ou da entidade monoparental.

Gonçalves (2016, p. 35) expõe que há na doutrina uma tendência de ampliar 
o conceito de família para abranger situações não mencionadas pelo constituinte. 
Assim, ele cita os possíveis tipos de composição familiar que possivelmente poderão 
contar com a proteção do ordenamento jurídico daqui a algum tempo: 

a) Família matrimonial: decorrente do casamento; 
b) Família informal: decorrente da união estável; 
c) Família monoparental: constituída por um dos genitores com seus filhos; 
d) Família anaparental: constituída somente pelos filhos; 
e) Família homoafetiva: formada por pessoas do mesmo sexo; 

O Código Civil ainda regulamenta apenas a matéria pertinente à família 
matrimonial e formada pela união estável, deixando de tratar da monoparentalidade 
(Maluf, A., 2010, p. 120).

3 |  AS DIFERENTES MODALIDADES DE FAMÍLIA NA PÓS-MODERNIDADE

Nesta seção, analisar-se-ão algumas das diversas formas de agrupamento 
familiar que se desenvolveram no transcorrer do tempo.

3.1 Dos arranjos familiares modernos reconhecidos pela Constituição Federal 

3.1.1  Família matrimonial

A família matrimonial é aquela constituída pelo casamento. Para Tartuce (2010, p. 
46), “o casamento pode ser conceituado como a união de duas pessoas, reconhecida 
e regulamentada pelo Estado, formada com o objetivo de constituição de uma família 
e baseado em um vínculo de afetivo”.
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O mesmo autor destaca o seguinte em relação ao casamento:

Nota-se que, pela conceituação clássica, seguida nas edições anteriores desta obra, 
o casamento exigia diversidade de sexos. Todavia, a tendência é o reconhecimento 
do casamento entre pessoas do mesmo sexo ou casamento homoafetivo, como fez 
o Superior Tribunal de Justiça ao final de 2011[...]. (TARTUCE, 2010, p. 46).

Azevedo (2011, p. 61), por sua vez, entende que o casamento é um contrato 
solene, com vínculo dissolúvel, regulado pelo Direito de Família, através do qual duas 
pessoas submetem-se a um complexo de direitos e deveres.

3.1.2  União estável

Em relação à união estável, Almeida e Rodrigues Júnior (2012, p. 64) dispõem 
o seguinte: 

A união estável é, grosso modo, uma família conjugal desprovida de solenidade 
constitutiva. Reúne um casal que vive como se casados fossem, de maneira 
ostensiva e permanente, pela existência de afeto recíproco. É uma situação que se 
cria naturalmente, isenta de iniciativas jurídico-formais.

Embora a doutrina divirja sobre os requisitos para a configuração da união 
estável, vale citar alguns que são quase unânimes entre os autores: a união há de 
ser pública (no sentido de notoriedade, não pode ser clandestina), contínua (sem 
interrupções), duradoura e também deve existir o objetivo, entre os companheiros, de 
estabelecer uma verdadeira família (animus familiar) (Tartuce, 2010, p. 319).

Após seu reconhecimento em nosso ordenamento jurídico, que se deu com a 
promulgação da Constituição Federal de 1988, a união estável passou a ser prevista 
também no Código Civil de 2002, em seu Livro IV, Título III, nos artigos 1.723 a 1.727, 
bem como esparsa em outros capítulos, como, por exemplo, com o direito sucessório 
dos companheiros (artigo 1.790) e a obrigação alimentar (1.694).

3.1.3  Família monoparental

A família monoparental também é reconhecida como entidade familiar no artigo 
226 da Constituição Federal, e, por tal razão, recebe a mesma proteção da lei que as 
entidades familiares anteriormente citadas.

Almeida e Rodrigues Júnior (2012, p. 65) a conceituam do seguinte modo:

A estrutura pressupõe uma composição restrita a somente um dos dois ascendentes 
que, desligado de uma relação conjugal, está reunido com seu(s) descendente(s). 
Trata-se do elo de filiação que, deixando de ser entendido simplesmente por esta 
conotação, passa a ser também disciplinado como uma verdadeira entidade familiar.

Deste modo, verifica-se que a família monoparental, juridicamente protegida 
desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, é aquela formada por um dos 
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ascendentes com seu(s) descendente(s).

3.2 Dos arranjos familiares modernos não tratados pela Constituição Federal e/

ou pelo Código Civil

Além das formas de constituição familiar reconhecidas na legislação, existem 
outros arranjos familiares presentes na realidade fática, alicerçados no vínculo afetivo, 
que ainda não contam com proteção jurídica, que serão analisados a seguir.

3.2.1  União homoafetiva

Azevedo (2011, p. 175) define a união homoafetiva como “[...] a convivência 
pública, contínua e duradoura entre duas pessoas de mesmo sexo, com o intuito de 
constituição de família”.

A Constituição Federal de 1988 passou a reconhecer, a partir da disposição 
constante no artigo 226, que a família poderia ser fundada com base no casamento 
(§§ 1º e 2º), na união estável (§ 3º) ou na monoparentalidade (§ 4º). O Código Civil de 
2002 (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), por seu turno, passou a admitir a união 
estável como entidade familiar, contudo, estabeleceu a necessidade da dualidade de 
sexos em seu artigo 1.723.

Verifica-se, deste modo, que nem a Constituição Federal nem o Código Civil 
estenderam, de forma literal, sua proteção à união homoafetiva, embora a primeira 
tenha vedado expressamente a discriminação em razão da opção sexual (artigo 3º, 
inciso IV), bem como estabelecido o princípio da igualdade (artigo 5º), o direito à 
intimidade, que pode ser entendida como o exercício do direito e da prática sexual 
livres de discriminação e a valorização da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III) 
(MALUF, C. e MALUF, A., 2013, p. 420-421).

Por tais razões, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento conjunto da Ação 
Direta e Inconstitucionalidade nº 4.277/2009-DF e da Ação de Descumprimento de 
Preceito Fundamental nº 132/2008, manifestou-se a respeito da natureza familiar 
da realidade homoafetiva, conferindo ao artigo 1.723 do Código Civil interpretação 
conforme a Constituição para dele excluir qualquer entendimento que impedisse 
o reconhecimento da união entre pessoas do mesmo sexo como família. A partir 
da referida decisão, passou-se a admitir, por entendimento jurisprudencial, a união 
homoafetiva como entidade familiar no Brasil.

3.2.2  Família concubinária 

Almeida e Rodrigues Junior (2012, p. 72) conceituam esta modalidade de 
família da seguinte maneira: “Trata-se de uma relação afetivo-sexual mantida 
concomitantemente a outra situação familiar, cuja principal característica é, então, a 
existência de um componente pertencente a ambas [...]”.
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O concubinato, também denominado de “concubinato impuro”, “família paralela” 
ou “família simultânea”, acaba por ser um tipo de relacionamento diferenciado da 
união estável pela doutrina. Para Dias (2011, p. 50), objetiva-se afastar qualquer 
identificação possível entre elas com o fim de negar qualquer consequência ou direito 
decorrente desse tipo de união.

3.2.3  Família poligâmica ou poliafetiva

O poliamor consiste em uma relação afetiva formada por mais de duas pessoas, 
sendo que todos participam com pleno conhecimento e consentimento dessa situação.

De acordo com Pereira (2015, p. 312): “[...] FAMÍLIA POLIAFETIVA [...] – É 
a união conjugal formada por mais de duas pessoas convivendo em interação e 
reciprocidade afetiva entre si. Também chamada de família poliamorosa. 

3.2.4  Família anaparental

Família anaparental é aquela constituída sem a presença de alguém que ocupe 
a posição de ascendente (ALMEIDA e RODRIGUES JÚNIOR, 2012, p. 74)

Dias (2011, p. 48) defende que essa modalidade familiar se configura pela 
“convivência entre parentes ou entre pessoas, ainda que não parentes, dentro de 
uma estruturação com identidade de propósitos [...]”.Destaque-se que este não é o 
entendimento predominante na doutrina.

3.2.5  Família recomposta ou reconstituída

A família recomposta, em razão de seu próprio nome, traz a ideia de uma situação 
convivencial novamente formulada, a partir de familiares que já estavam reunidos aos 
quais se vêm juntar novos membros (Almeida e Rodrigues Júnior, 2012). 

4 |  DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ATO DE RESTRIÇÃO DO ATUAL CONCEITO 

DE FAMÍLIA

Conforme demonstrado, conceituar a família nos dias atuais é uma difícil tarefa. 
O conceito legal, embora tenha sido ampliado com a Constituição Federal de 1988, 
já não mais atende à realidade fática, visto que outros modelos de entidade familiar 
surgiram e demandam a proteção do Estado.

A jurisprudência e grande parcela da doutrina brasileira orientam que o ato 
de definição deve ser feito com base no princípio da afetividade e da dignidade da 
pessoa humana. Entretanto, na contramão desta tendência, foi proposto um projeto 
de lei que acaba por excluir diversas das formas de entidade familiar existentes no 
bojo da sociedade, o qual será analisado a seguir.
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4.1 Projeto de lei nº 6.583/2013 (Estatuto da Família)

4.1.1  Informações gerais e tramitação 

Em 16 de outubro de 2013 foi proposto, pelo Deputado Anderson Ferreira, um 
projeto de lei que pretende instituir o “Estatuto da Família”. O referido projeto de lei foi 
cadastrado sob o número 6.583/2013.

De acordo com o disposto no artigo 1º do Projeto de Lei, o Estatuto da Família 
objetiva dispor sobre os direitos da família e estabelecer diretrizes de políticas públicas 
para a valorização e apoio à entidade familiar.

Para análise e deliberação acerca do referido projeto de lei, foi criada, no 
dia 02 de abril de 2014, uma comissão especial (também denominada Comissão 
Temporária). Após a criação da comissão especial, foi designado como relator do 
projeto o Deputado Ronaldo Fonseca, que apresentou relatório em 17/11/2014. Com 
a apresentação do parecer, o projeto foi arquivado 31/01/2015, com fundamento no 
artigo 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Em 04/02/2015, contudo, o Deputado Anderson Ferreira requereu o 
desarquivamento do projeto. Foi instituída nova Comissão Especial em 12/03/2015, 
sendo eleito presidente o Deputado Sóstenes Cavalcante. Foi designado o Deputado 
Diego Garcia como relator. Após apresentação de parecer pelo novo Relator, a 
Comissão Especial aprovou, em 24/09/2015, o projeto de lei nos termos do relatório 
do Deputado Diego Garcia, por 17 (dezessete) votos favoráveis e 5 (cinco) contrários. 
Após a interposição de recursos, a Comissão Especial rejeitou os destaques ao 
substitutivo. Assim, a votação, que foi realizada em caráter conclusivo, foi considerada 
concluída na Câmara dos Deputados. Atualmente, o projeto aguarda deliberação de 
Recurso na Mesa Diretora da Câmara dos Deputados. Caso o recurso seja aprovado, 
o projeto irá para votação em plenário; caso não seja, deverá seguir para votação no 
Senado Federal.

4.1.2  Análise 

De acordo com a redação do artigo 1º do Projeto de Lei nº 6.538/2013, o Estatuto 
da Família dispõe sobre os direitos da família e as diretrizes das políticas públicas 
voltadas para valorização e apoio à entidade familiar.

Para fins de aplicação do disposto no Estatuto, nos termos do artigo 2º do 
Projeto de Lei, deve-se considerar como entidade familiar apenas o núcleo social 
formado a partir da união entre um homem e uma mulher, por meio de casamento 
ou união estável, ou ainda por comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes.

No artigo 4º foram dispostas as diretrizes gerais a serem observadas pelos 
agentes públicos ou privados envolvidos com as políticas públicas voltadas para a 
família. Do artigo 5º ao 13º foram dispostos direitos que devem ser assegurados às 
entidades familiares, tais como a garantia de condições mínimas de sobrevivência 
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mediante a efetivação de políticas sociais públicas (art. 5º), a atenção integral à 
saúde dos membros pelo Sistema Único de Saúde-SUS e pelo Programa de Saúde 
da Família (art. 6º), entre outros.

Por fim, os artigos 14º e 15º tratam da criação e das atribuições do “Conselho de 
Família”. De acordo com a redação do artigo 14, os Conselhos de Família “são órgãos 
permanentes e autônomos, não jurisdicionais, encarregados de tratar das políticas 
públicas voltadas à família e da garantia do exercício dos direitos da entidade familiar”. 

4.2 Consequências da aprovação 

Um dos principais e mais criticados pontos do Projeto de Lei nº 6.583/13 refere-
se ao disposto em seu artigo 2º, que limita a entidade familiar ao núcleo social formado 
entre um homem e uma mulher, por meio de casamento ou união estável, ou ainda à 
monoparentalidade, desde que formada por qualquer dos pais e seus descendentes.

Percebe-se, portanto, que o referido projeto de lei exclui do conceito de família a 
entidade familiar monoparental formada pelos demais ascendentes que não são pais 
com seus descendentes (como ocorre nos casos em que os avós cuidam dos netos), 
bem como a anaparental e a homoafetiva, que hoje já são reconhecidas tanto por lei 
(o que ocorre somente no primeiro caso citado) como também pela jurisprudência (o 
que ocorre nos dois casos).

Tartuce (2017) acredita que é possível e até mesmo provável que o projeto de 
lei mencionado seja aprovado. Segundo o doutrinador, da aprovação do projeto de lei 
poderiam seguir dois caminhos interpretativos: o primeiro deles seria o reconhecimento 
de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, tendo em vista que o 
Estatuto da Família desconsidera toda uma evolução jurisprudencial e doutrinária 
sobre a união homoafetiva e também o conceito de família monoparental previsto no 
artigo 226, § 4º, da Constituição Federal, que estabelece que esta entidade pode ser 
constituída por um dos ascendentes e seus descendentes, e não somente pelos pais 
e seus filhos. O segundo caminho, para o doutrinador, é o da adaptação ao disposto 
na Constituição Federal, ou seja, passar a entender que o projeto de lei apenas 
exemplifica algumas formas de família sem excluir outras. O autor pontua, ainda, que 
“[...] Se for assim, nosso Congresso perde precioso tempo de trabalho legislativo, 
pois as famílias ali previstas já estão amplamente tuteladas, especialmente por serem 
maioria no Brasil”.

Simão (2017), por sua vez, defende que se o Estatuto da Família for aprovado, 
nascerá uma lei “[…] infraconstitucional e que não produzirá nenhum efeito jurídico”, 
visto que possui o mesmo entendimento de que o projeto de lei desconsidera toda 
uma evolução jurisprudencial e doutrinária já ocorrida no Brasil. 
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4.3 Da inconstitucionalidade de qualquer ato que restrinja o atual conceito de 

família

Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, a tendência é a de 
se considerar a família como uma entidade plural. Após a reformulação sofrida pelo 
direito de família, pode-se dizer que a família passou a ter como pilares a afetividade, 
a pluralidade e o eudemonismo, sendo que a sua constituição não deve se esgotar 
nas hipóteses legais (DIAS, 2011, p. 43).

O ato de restrição do conceito ou da concepção atual de família atenta contra 
diversos princípios e preceitos constitucionais, razão pela qual se pode afirmar que 
qualquer lei ou entendimento que venha a tentar limitá-los será inconstitucional.

Primeiramente, deve-se considerar que o ato de restrição do conceito de família 
atenta contra um dos fundamentos da República Federativa do Brasil – o da dignidade 
da pessoa humana, previsto no artigo 1º, III, da Constituição Federal.

A ideia de garantia de dignidade da pessoa humana, seja por meio da salvaguarda 
dos direitos constitucionalmente previstos, como defende Sarlet (2006, p. 84-85), seja 
com base nas ideias defendidas por Immanuel Kant, como defende Barroso (2017), 
acaba sendo completamente violada quando se restringe o conceito de família à união 
entre homem e mulher e se garante determinados direitos apenas a esse núcleo. 

Outro dispositivo constitucional que acabará por ser completamente 
desrespeitado com o ato de restrição do atual conceito de família é o do artigo 3º, 
inciso IV, que coloca a promoção do bem de todos sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação como um dos objetivos 
da Republica Federativa do Brasil. Tal dispositivo, conforme prescreve Lenza (2016, 
p. 295), enuncia o princípio da isonomia, reiterado em outros diversos dispositivos 
constitucionais.

Deste modo, o ato de restrição do conceito de família mostra-se incompatível 
com o objetivo de vedar qualquer forma de discriminação, visto que tal ato acabaria 
por diferenciar tais pessoas tanto em razão da opção que fizeram ao constituir suas 
famílias como também em razão de sua orientação sexual.

Cabe destacar também que o ato de restrição não pode ser acolhido em face do 
disposto no artigo 5º da Constituição Federal, que estabelece os direitos e garantias 
individuais.

O próprio caput do artigo proclama a igualdade de todos perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza. Deste modo, se a Constituição determina que todos 
são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, não há qualquer sentido 
em uma lei infraconstitucional tutelar apenas alguns núcleos familiares.

Outro direito fundamental tutelado no artigo 5º que acabaria por ser violado com 
o ato de restrição é o da liberdade. Se, a partir da análise das formas de liberdade 
dispostas no artigo 5º, entende-se que o indivíduo possui a liberdade de pensamento, 
deve-se concluir que ele também é livre para idealizar e formatar a sua família assim 
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como preferir, sendo que o ato de restrição do conceito de família seria também uma 
afronta ao direito da liberdade.

Conforme prescreve Dias (2011, p. 66):

A Constituição, ao instaurar o regime democrático, revelou enorme preocupação 
em banir discriminações de qualquer ordem, deferindo à igualdade e à liberdade 
especial atenção no âmbito familiar. Todos têm a liberdade de escolher o seu par, 
seja do sexo que for, bem como o tipo de entidade que quiser para constituir sua 
família. A isonomia de tratamento jurídico permite que se considerem iguais marido 
e mulher em relação ao papel que desempenham na chefia da sociedade cojugal.

Ante o exposto, verifica-se que o ato de restrição do conceito de família, proposto 
através do Projeto de Lei nº 6.583/3013, acaba por infringir diversos preceitos 
constitucionais.

Tal ato, além de afrontar diretamente à Constituição Federal da República 
Federativa do Brasil, desconsidera completamente toda a evolução ocorrida no direito 
de família nas últimas décadas, bem como a realidade social existente. 

Ante o exposto, conclui-se que não há como acatar qualquer ato que restrinja o 
conceito de família hoje existente. 

5 |  CONCLUSÃO

Diante do exposto, verifica-se que o conceito de família, que sofreu significativa 
alteração após a promulgação da Constituição Federal de 1988, é hoje plural, e não 
mais singular, como outrora foi. 

Embora o conceito seja plural, ele ainda não atende à realidade fática, pois 
outras entidades familiares surgiram e não contam com a proteção do Estado.

A ampliação do conceito de família gera consequências positivas, visto que, 
com a previsão de um número maior de arranjos familiares no ordenamento jurídico, 
diminuem as situações em que o indivíduo não pode ter reconhecido os direitos 
decorrentes de suas relações afetivas e familiares.

De outro modo, a restrição do conceito de família importa na exclusão dos 
indivíduos que não tiverem seus núcleos familiares reconhecidos e afronta diretamente 
à Constituição Federal vigente, haja vista atentar contra a dignidade da pessoa 
humana enquanto fundamento da República Federativa do Brasil, a promoção do 
bem de todos sem qualquer forma de discriminação como objetivo da República 
Federativa do Brasil e os direitos fundamentais de igualdade e de liberdade.

A partir da análise das normas vigentes, de obras doutrinárias, de decisões 
jurisprudenciais atuais e de projetos de lei pertinentes ao tema em questão, verifica-se 
que há uma forte tendência à ampliação do conceito de família hoje existente, razão 
pela qual eventuais propostas de restrição do aludido conceito vão na contramão 
daquilo que já foi construído e do que ainda vem sendo erigido.
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Deste modo, conclui-se que a restrição do conceito de família não merece amparo, 
visto que além de desfavorecer milhares de brasileiros e apresentar indícios de que 
seria socialmente ineficaz, também não encontra respaldo no nosso ordenamento 
jurídico.
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